
56  diário oficial Nº 36.553 Quinta-feira, 05 DE MARÇO DE 2026

II – DESIGNAR os servidores GEÓRGIA OLIARI TOSO, Assistente de Trânsi-
to, matrícula nº 80845450/1, FERNANDO ZANUTO FERRARI, Assistente de 
Trânsito, matrícula nº 57175882/2, e JAIME DE SOUSA FURTADO, AXT/04, 
matrícula nº 3263495/1, para sob a presidência do primeiro, apurarem 
esses fatos, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme o artigo 208 da Lei 
5.810/1994, devendo a Comissão observar as disposições contidas no ar-
tigo 204 e seguintes do mesmo dispositivo legal, assegurando ao acusado 
os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.
III – ENCAMINHAR à Coordenadoria Disciplinar e à Coordenadoria de Ges-
tão de Pessoas, para que adotem as providências ao pleno cumprimento 
do presente ato.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
HELENO MASCARENHAS D´OLIVEIRA
Corregedor Chefe – DETRAN/PA
PORTARIA Nº 50/2025-CCG

Protocolo: 1299205
PORTARIA Nº 885/2026-DAF/CGP, de 27/02/2026
A Coordenadora de Gestão de Pessoas do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
R E S O L V E:
TORNAR SEM EFEITO a Portaria 019/2026-DAF/CGP, que revogou a contar 
de 27/12/2025, a Portaria 3188/2025-DAF/CGP, retificada pela Portaria 
3856/205-DAF/CGP, que concedeu à servidora Benedita Costa Reis, Assis-
tente de Administração, matrícula 3261697/1, lotada na Chefia de Gabine-
te, 120 dias de Licença Prêmio, no período de 04/09/2025 a 01/01/2026.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.
PORTARIA Nº 886/2026-DAF/CGP, de 27/02/2026
A Coordenadora de Gestão de Pessoas, do Departamento de Trânsito do 
Estado do Pará – DETRAN/PA, usando das atribuições que lhe foram de-
legadas, e,
CONSIDERANDO a solicitação do servidor constante do Requerimento 
datado de 26/02/2026, o disposto no art. 91, da Lei 5.810/94-RJU, de 
24/01/1994, Lei 9.348, de 18/11/2021 e, a apresentação da Certidão de 
Nascimento, expedida em 18/02/2026,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor EVANDRO MONTEIRO DA CONCEIÇÃO, Assistente 
de Trânsito, matrícula 57191836/1, lotado na Gerência de Atendimento e 
Registro de Veículos, vinte (20) dias de Licença Paternidade, no período de 
16/02 a 07/03/2026, de acordo com o estabelecido na Lei 5.810/94-RJU e 
Lei 9.348, de 18/11/2021.
Os efeitos desta Portaria retroagirão a 16/02/2026.
Nazaré de Fátima Matos Oliveira
Coordenadora de Gestão de Pessoas.

Protocolo: 1299216
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SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 888/2026-DAF/CGP, DE 02/03/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 000944/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Romulo Ferreira de Andrade, matrícula nº 5962315/1, no cargo de gerente, 
lotado na Ciretran de OBIDOS.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), a fim de sanar despesas eventuais e emer-
gências.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030- R$: 1.000,00
3339036- R$: 2.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias,após a data de pagamento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 890/2026-DAF/CGP, DE 02/03/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 000967/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor Ar-
ley de Souza Barleta, matrícula nº 5946680/3, no cargo de gerente, lotado 
na Ciretran de Castanhal.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), a fim de sanar pendências desta Ciretran.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030- R$: 2.000,00

3339036- R$: 2.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: 30 dias,após a data de pagamento.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 892/2026-DAF/CGP, DE 02/03/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 000989/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Francisco Carlos Bittencourt, matrícula nº 5117226/2, no cargo de moto-
rista, lotado na DAF/CL/GTRAN.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS), a fim de suprir despesas para custear despesas 
de Balsas no deslocamento entre os municípios e imprevistos materiais.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030- R$: 500,00
3339033- R$: 500,00
3339039- R$: 2.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período de 20/03 à 14/04/2026.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 904/2026-DAF/cgp, DE 03/03/2026
A Diretora Administrativa e Financeira do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação constante nos Processos nº 000801/2026;
R E S O L V E:
RETIFICAR a PORTARIA Nº 759/2026-DAF/CGP de 24/02/2026, publicada 
no DOE 36.549 de 02/03/2026, que solicitou suprimento de fundo para o 
servidor Adson Antonio Monteiro Batista:
onde se lê : suprir as despesas eventuais e de pronto pagamento durante 
a realização de operação de fiscalização de trânsito que será realizada nas 
circunscrições do município de Salinópolis.
leia-se : suprir serviços emergencias na Ciretran.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor AdministrativO e FinanceirO
PORTARIA Nº 905/2026-DAF/CGP, DE 03/03/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 000874/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Sílvio Roberto Pires da Silva, matrícula nº 80845377 /1, no cargo de aux. 
operac trânsito, lotado na DAF/CIM/GOSENG.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), para aquisição de materiais necessários 
para utilização nos serviços à serem realizados nas instalações elétricas e 
emergenciais nas Ciretrans dos municípios de Santa Izabel do Pará, Bra-
gança e Abaetetuba.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030- R$: 4.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período de 05/03 à 19/03/2026.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 906/2026-DAF/CGP, DE 03/03/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará- DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 000990/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Silvio Darley Pereira Fernandes, matrícula nº 54189105 /1, no cargo de 
analista gest púb-r, lotado na DAF/CGOF/GA.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 1.600,00 
(UM MIL E SEISCENTOS REAIS), para suprir despesas emergenciais na secretaria 
da Diretoria Administrativa e secretaria da Gerência de Arrecadação.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030- R$: 1.600,00


